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Portaria Nº 323/2021 - GaB/seMas 15 de MarÇo de 2021.
Objetivo: Atuar no apoio às operações de fiscalização no âmbito do Plano 
Estadual de combate ao desmatamento no Estado do Pará.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Base operacional de Portel/Pa.
Período: 12/03/2021 a 31/03/2021– 19 e ½ diárias.
Servidores:
- 5953256 - ValdEli da SilVa PaES (Policial MiliTar / GflU);
- 5676541-1 - SaNdoVal SÉrGio MoraES dE SoUSa (Policial MiliTar / GflU);
- 5920953-1 - aNToNio PaNToJa riBEiro NETo (Policial MiliTar / 
GflU);
- 5900352-4 - loUrENÇo JoSÉ dE MaToS SaldaNHa (Policial MiliTar / GflU).
ordenador: iaGo loBÃo doS aNJoS / ordenador de despesas – Portaria 
236/2021, publicada na ioEPa do dia 24/02/21.

Protocolo: 636803
Portaria Nº 324/2021 - GaB/seMas 15 de MarÇo de 2021.
Objetivo: Atuar no apoio às operações de fiscalização no âmbito do Plano 
Estadual de combate ao desmatamento no Estado do Pará.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Base operacional de Portel/Pa.
Período: 15/03/2021 a 26/03/2021– 11 e ½ diárias.
Servidores:
- 5420784-1 - alESSaNdro ZEll dE araÚJo (coroNEl BM / PiloTo);
- 5843502/1 - PaUlo cESar VaZ JUNior (MaJor BM / PiloTo);
- 5575591-1 - EdMilSoN MarTiNS da coSTa (2° SGT / oP. aEroTáTico);
- 5826799-1 - fErNaNdo VaScoNcEloS dE liMa JUNior (2° SGT / oP. 
aEroTáTico);
- 57232163/1 - aNdErSoN JoSÉ oliVEira liMa (caBo PM / MEcÂNico 
dE aEroNaVE).
ordenador: iaGo loBÃo doS aNJoS / ordenador de despesas – Portaria 
236/2021, publicada na ioEPa do dia 24/02/21.

Protocolo: 636805
Portaria Nº 355/2021 - GaB/seMas 19 de MarÇo de 2021.
objetivo: realizar vistoria técnica em empreendimentos localizados nos 
municípios citados.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: itaituba/Pa.
destino: Zona rural de itaituba/Pa e município de Novo Progresso/Pa.
Período: 05/04/2021 a 09/04/2021 – 4 e ½ diárias.
Servidores:
- 5926176/2 - aNdErSoN fEliPE da coSTa frEiTaS (aSSESSor ESPEcial);
- 5935087/2 - rENaTalY TriNdadE SilVa (TEcNico EM GESTao dE MEio 
aMBiENTE).
ordenador: iaGo loBÃo doS aNJoS / ordenador de despesas – Portaria 
236/2021, publicada na ioEPa do dia 24/02/21.

Protocolo: 638118

.

.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 00399/2021-dGaF/GaB/seMas
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa E TEcNoloGiaS, 
no uso de suas atribuições, considerando o decreto s/nº de 19/02/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 34.497, de 19/02/2021;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 233/2021-GaB/SEMaS, de 22/02/2021, 
republicada no Diário Oficial nº 34.509, de 05/03/2021;
coNSidEraNdo o art. 74 da lei nº 5.810 de 24/01/1994; e documento 
nº 2021/258326.
rESolVE:
i – iNTErroMPEr, por necessidade de serviços, a contar de 23/03/2021 o 
gozo de férias da servidora PaTricia do Socorro SilVa PoTal MariNHo, 
matricula 5574080/6, referente ao exercício 2020/2021, concedida através 
da PorTaria Nº 116/2021/SEMaS, publicada no doE de nº 34.481 de 
04/02/2021.
Belém, 31 de março de 2021
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 641395
Portaria Nº 00400/2021-dGaF/GaB/seMas
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa E TEcNoloGiaS, 
no uso de suas atribuições, considerando o decreto s/nº de 19/02/2021, 
publicado no Diário Oficial nº 34.497, de 19/02/2021;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 233/2021-GaB/SEMaS, de 22/02/2021, 
republicada no Diário Oficial nº 34.509, de 05/03/2021;
coNSidEraNdo o art. 74 da lei nº 5.810 de 24/01/1994; e documento 
nº 2021/310317.
rESolVE:
i – iNTErroMPEr, por necessidade de serviços, a contar de 23/03/2021 
o gozo de férias do servidor HEiGliSoN da SilVa GoMES, matricula 
nº 5936139/2, referente ao exercício 2019/2020, concedida através 
da PorTaria Nº 116/2021/SEMaS, publicada no doE de nº 34.481 de 
04/02/2021.
Belém, 31 de março de 2021
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 641393

editaL de NotiFicaÇÃo
.

secretÁrio de estado de Meio aMBieNte, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 138, parágrafo único, inciso ii, da constituição do 
Estado do Pará e,
coNSidEraNdo que é dever do Poder Público e de toda a coletividade 
defender e preservar o meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem 
de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, para as pre-
sentes e futuras gerações, nos termos do art. 225 da constituição federal;
coNSidEraNdo a obrigatoriedade dos órgãos ambientais realizarem o
controle e combate do desmatamento ilegal, com o consequente embargo
da obra ou atividade que lhe deu causa, bem como obrigatoriedade na
divulgação das áreas embargadas, nos termos do art. 51 da lei federal
nº 12.651/2012;
coNSidEraNdo o previsto na lei nº 9.605/98, que dispõe sobre as san-
ções penais e administrativas derivadas de condutas e atividades lesivas ao 
meio ambiente, e estabelece em seu art. 72, Vii a possibilidade de aplica-
ção da penalidade de embargo de obra ou atividade quando desenvolvidas 
em desacordo com as prescrições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo o previsto no decreto federal nº 6.514/2008, que dispõe 
sobre as infrações e sanções administrativas ao meio ambiente, e estabe-
lece em seus artigos 3º, Vii, 15-a, 16, 101, ii e 108, a possibilidade de 
aplicação da penalidade de embargo de áreas irregularmente desmatadas 
ou queimadas, mesmo nos casos em que o responsável pela infração ou o 
detentor do imóvel onde foi praticada for indeterminado, desconhecido ou 
de domicílio indefinido;
coNSidEraNdo o previsto nos artigos 119, Vii e 125 da lei nº 5.887/95, 
que dispõe sobre a Política Estadual de Meio ambiente – PEMa e, do mes-
mo modo, também estabelece a possibilidade da imposição da penalidade 
de embargo quando a atividade estiver em desacordo com a legislação 
pátria e sem o devido licenciamento ambiental;
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº 838/2013, que estabelece normas 
para a concessão de licenças, autorizações, serviços ou outro tipo de bene-
fício ou incentivo público aos empreendimentos e atividades situados em 
áreas desmatadas ilegalmente no Estado do Pará;
coNSidEraNdo os termos da instrução Normativa SEMa nº 07/2014, que 
fixa os procedimentos para autuação, embargo e divulgação das infrações 
relacionadas ao desmatamento ilegal no Estado do Pará;
coNSidEraNdo o relatório técnico produzido pelo setor de monitoramen-
to desta Secretaria Estadual de Meio ambiente, onde foi constatada a ocor-
rência do desmatamento ilegal, a partir dos dados oficiais de desmatamen-
to por meio de sensoriamento remoto (ProdES/iNPE), e
coNSidEraNdo que alguns polígonos das áreas detectadas como desma-
tadas ilegalmente pelo setor de monitoramento desta Secretaria não se 
encontram inscritos no CAR/PA, não sendo possível identificar, de imediato, 
o responsável pela infração ambiental, sendo, no entanto, necessária à 
imposição de medida que impeça a utilização da área,
rESolVE:
art. 1º decretar o embargo administrativo das áreas irregularmente des-
matadas objeto dos pontos abaixo elencados, cujo polígono completo en-
contra-se disponível no site institucional dessa Secretaria de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade (www.semas.pa.gov.br), nos termos da 
instrução Normativa nº07/2014.

Nº do ProcESSo árEa foNTE aNo do dES-
MaTaMENTo MUNicÍPio laTiTUdE loNGiTUdE

2020/0000037450 45,48 dE_olHo_Na_
florESTa 2018 ViToria do 

XiNGU 03°06’13.15”S 52°06’51.84”O

2020/0000037315 16,32 ciMaN 2018 alTaMira 05°55’38.28”S 55°41’49.89”O

2019/0000007030 2,72 ciMaM, dETEr 2018 SÃo fÉliX 
do XiNGU 06°52’32.21”S 52°49’02.72”O

2019/0000007037 1,76 ciMaM, dETEr 2018 SÃo fÉliX 
do XiNGU 07°05’34.05”S 52°48’34.76”O

2019/0000007039 9,36 ciMaM, dETEr 2018 SÃo fÉliX 
do XiNGU 07°05’53.58”S 52°42’16.22”O

2020/0000038557 1,68 dE_olHo_Na_
florESTa 2018 alENQUEr 01°49’45.43”S 54°49’50.83”O

2020/0000038546 1,03 dE_olHo_Na_
florESTa 2018 alENQUEr 01°22’16.23”S 55°24’18.6”O

2016/0000030005 31,67 GEMaM 2010 SÃo fÉliX 
do XiNGU 06°38’02.92”S 54°09’18.31”O

2020/0000027898 1,5 ciMaM 2018 alTaMira 06°06’54.64”S 54°36’41.27”O

Protocolo: 641427


